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PROJETO DE LEI Nº 0304/2021  
Em, 30 de agosto de 2021. 

 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO CELEBRAR 
CONVÊNIOS COM ESTABELECIMENTOS DE 
ENSINO FUNDAMENTAL, MÉDIO E SUPERIOR 
EXISTENTES NO MUNICÍPIO DE CABO FRIO, 
OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE BOLSAS DE 
ESTUDO E DESCONTO DE MENSALIDADES 
ESCOLARES A ALUNOS ATLETAS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º- Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênios com 

estabelecimentos de ensino fundamental, médio e superior existentes no Município de 
Cabo Frio, objetivando a concessão de bolsas de estudo e desconto de mensalidades 
escolares a alunos atletas: 

I - Bolsa de estudo, correspondente ao valor integral da mensalidade escolar; 
II - Desconto do valor da mensalidade escolar. 
 
§1º São alunos atletas os que estiverem devidamente cadastrados na Secretaria 

Municipal de Turismo, Esporte e Lazer. 
 
Art. 2º A seleção dos beneficiários será feita pela Secretaria Municipal de 

Turismo, Esporte e Lazer, a qual avaliará os pedidos e decidirá sobre a concessão ou 
não do benefício pleiteado, inclusive fixando o percentual no caso de desconto: 

§1º O procedimento para seleção e concessão dos benefícios será anual, realizado 
sempre no mês de janeiro; 

§2º Os benefícios vigorarão apenas durante o ano em que forem concedidos; 
§3º O Aluno beneficiado poderá renovar o pedido nos anos subsequentes, mas o 

deferimento dependerá de nova avaliação. 
§4º A Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer realizará avaliação 

sócio-econômica, estudo, entrevista pessoal e visitas nas residências dos interessados, 
nos casos em que entender necessário. 

 
Art. 3º- Compete a Secretaria Adjunta de Ciência e Tecnologia promover a captação de 

estabelecimentos de ensino interessados em firmar convênio com o Município para 

concessão de bolsas escolares e/ou descontos nas mensalidades para os alunos atletas. 
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§1º A Secretaria Adjunta de Ciência e Tecnologia será responsável pelo envio da 

listagem dos respectivos beneficiários para os estabelecimentos de ensino. 
  
§2º Competirá à Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer e Secretaria 

Adjunta de Ciência e Tecnologia, como participantes atuantes, fiscalizar o exato 
cumprimento do convênio celebrado. 

 
Art. 4º- O pedido do benefício poderá ser feito pelo próprio interessado ou pelo 

seu representante legal, mediante preenchimento do formulário próprio e apresentação 
dos documentos que comprovem que o aluno não possui recursos financeiros para 
manutenção da mensalidade do seu curso. 

 
§ 1º - Na avaliação do pedido, serão considerados, além da renda familiar, os 

seguintes critérios: 
I - Comprovante de matrícula;  
II - Despesas com moradia (aluguel ou prestação de cada própria); 
III - Despesas com alimentação;  
IV - Despesas decorrentes do consumo de água, energia elétrica, telefone e 

condomínio;   
V - Despesas com tratamento de saúde e sua especificação;  
VI - Despesa com medicamentos;  
VII - Despesa com educação;  
VIII - Despesas com transporte;  
IX - Despesas com empréstimos e financiamentos diversos, com justificativas;  
X - Patrimônio do grupo familiar, inclusive com utilização das informações 

constantes da Declaração Anual do Imposto de Renda;  
XI - Nível de escolaridade dos pais;   
XII - Localização da moradia.  
  
§ 2º - A simples apresentação do pedido não gerará direito à concessão do 

benefício. 
 
Art. 5º- o benefício de que trata esta Lei só vigorarão após o deferimento do 

pedido, não podendo retroagir em hipótese alguma, ainda que o aluno possua pendência 
financeira junto ao estabelecimento de ensino. 

 
Art. 6º- Os benefícios poderão ser revogados a qualquer tempo, por conveniência 

do interesse público, mediante comunicação ao aluno e ao estabelecimento de ensino 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
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 Parágrafo Único. Nos casos em que for constatada qualquer irregularidade na 

concessão, especialmente pela inveracidade das informações prestadas, os benefícios 

serão cancelados imediatamente, sem qualquer comunicação prévia, cientificando-se, 

em seguida, o aluno e o estabelecimento de ensino, sem prejuízo das providências de 

ordem administrativa, civil e criminal cabíveis. 

 

Art. 7º- Poderá haver a substituição do aluno selecionado, mesmo durante o ano 

letivo. 

 

Art. 8º - Fica ainda, o Executivo Municipal, autorizado a divulgar a marca dos 

estabecimentos de ensinos, dos cursos oferecidos e também da parceria, em todos os 

seus meios de comunicação internos, incluindo a distribuição do material impresso 

fornecido pelas instituições de ensino 

Parágrafo Único . Os custos relativos aos impressos serão de responsabilidade das 

instituições de ensino, cabendo ao Município apenas a sua divulgação. 

  

Art. 9º - Se necessário, o Executivo regulamentará a presente Lei. 

 

Art. 10 - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de 

dotações próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

 

Art. 11. Está Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 

Sala das Sessões, em 30 de agosto de 2021. 
 
 

JOSIAS ROCHA MEDEIROS 
Vereador(a) - Autor(a) 

 
JUSTIFICATIVA 
 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência e Nobres Vereadores o incluso 
Projeto de Lei, que tem por finalidade autorizar o chefe do Executivo a firmar convênio 
com estabelecimentos de ensino fundamental, médio e superior existentes no Município 
de Cabo Frio, objetivando a concessão de bolsas de estudo e desconto de mensalidades 
escolares a alunos atletas, conforme Minuta anexa. 

Para tanto, solicitamos desta E. Casa Legislativa a aprovação do presente Projeto 
de Lei para que possamos incentivar os estudos aos alunos atletas de nosso Município. 
Na oportunidade aproveito para externar protestos de elevada estima e consideração. 
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